PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILO OTONI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 7.919 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025,

Reconhece o Instituto Histérico e
Geogréfico do  Mucuri como  orgéo
consultivo do Municipio de Tedfilo Otoni e
da outras providéncias,

O Prefeito Municipal de Tedfilo Otoni - MG, usando das atribuicdes que lhe
sao conferidas por Lei, fago saber que a Camara Municipal aprovou, e eu,
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° O Instituto His=6rico e Geografico do Mucuri (IHGMucuri), fundado em
17 de julho de 2003, & considerado 6rgéo consultivo oficial do Poder Publico
Muricipal, em assuntos de histéria, geografia e ciéncias auxiliares que se
refiram ao municipio de Teéfilo Otoni/MG.

Art. 2° O IHG-Mucuri atuara como drgéo consultivo do Poder Executivo e do
Poder Legislativo Municipal, podendo ser solicitado a emitir pareceres, notas
técn'cas ou manifestagdes em nrocessos e proposicdes que envolvam:

— @ preservagao do patriménio histérico, cultural e ambiental;
Il — a denominaczo e redenominacéo de prédios e logradouros publicos:
Il — orojetos e politicas publicas que envolvam a memcria histérica e a
identidade cultural do municipic;
IV — outras matérias correlatas 3 Seu campo de atuacao.

Art. 3° A consulta ao IHG-Mucuri tera carater opinativo e nao vinculante,
devendo sua manifestacdo ser anexada aos respectivos processos
administrativos ou legislativos  sempre que solicitada, integrando os
fundamentos técnicos e histéricos da decis3o.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
\



Art. 5° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
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FABIO MARINHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: vereador Thalles Contao



